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PROJETO DE LEI NO OO4I2O23.

AUTORIA: VEREADOR PAULO APARECIDO THEREZA

EMENTA: INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA AGRICULTURA FAMILIAR NO

MUNICiPIO DE AFONSO CúUDIO-ES.

I - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no oo4l2o23 de autoria do Vereador PAULO APARECIDO

THEREZA, que INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA AGRICULTURA FAMILIAR NO

MUNICíPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES.

o presente projeto de Lei que INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

FAMIL|AR NO MUN|C|PIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, tem por finalidade celebrar

anualmente a semana municipal da agricultura familiar a ser comemorada na semana

que englobe o dia 25 de.iulho, pois nesta data foi criado o Dia lnternacional da Agricultura

Familiar, em 2014 pela organização das Nações unidas para Alimentaçáo e Agricultura

(FAO), para conscientizaçáo da sociedade e o entendimento da importância e dos

desafios dos agricultores familiares

Na agricultura íamiliar consiste no cultivo dê terra e na produçâo executados pela família

em suas propriedades rurais mediante uma diversidade produtiva, cuja gestão e mão de

obra sejam provenientes do núcleo familiar.

Na agricultura familiar, a atividade produtiva agropecuária é a principal fonte geradora

de renda da família. o agricultor dispõe, em geral, de um convívio particular com a terra,

seu ambiente de trabalho e sua moradia.
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A matéria foi protocolada em 15 de fevereiro de 2023, sob o Processo n" 01012023 e

lida no Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 23 de fevereiro de 2023. Após

o regimental despacho, visando à necessidade de controle e Íiscalização das matérias

deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, as

Comissões de Constituição, Justiça e Redação passa a analisar e emitir sobre o presente

Projeto.

II - PARECER DO RELATOR

lnicialmente, cumpre destacar que, pela descriçáo do projeto, constatamos que o mesmo

trata de matéria de competência legislativa, em conformidade com a legislaçáo

pertinente.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante àjuridicfiade e legalidade, o Proieto coaduna-se com o direito, especialmente por

se adequar às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição.

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo

209 do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples

dos votos para sua aprovaçáo.

Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta Comissão,

CONSTITUCIONALI DADE LEGAL IDADE, JURIDICIDADE e BOA TECNICAa

LEGISI-ATIV ao Projeto de Lei no 00412023 de aúoria do Vereador Paulo Aparccido Thercza

ROMILDO DA SILVA
Relator
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III - VOTO DO PRESIOENTE E DOS DEMAIS MEMBROS

O Presidente e demais membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

acompanham na íntegra o voto do llustre Relator.

CARLOS ROBER o DE SOUZA
ente

All'-"'-
HILÁRIO LINHAUS

Membro

PARECER FINAL
Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Afonso ctáudio/ES. a coMlssÃo DE coNsTlTulÇÃo, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE LEGALIDADE JURIDICIDADE

E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA , ao Projeto de Lei no 00412023 de autoria do Vereador

Paulo Aparecido Thereza.

Sala de ReuniÕes "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso CláudiolES,27 de fevereiro de 2023.

CARLOS ROBE SOUZA REZ DA SILVA
Pre Relator

HI RIO LINHAUS
Membro

MILDO

concluiu seu parecer, pela
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